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Sociais – Faculdade de Direito da Pontifícia Universidade Católica Estado do Rio Grande do Sul (1981-2 / 1987-2), colação de grau realizada em 06 de janeiro de 1988.

Atividade de extensão:

Investigação de paternidade – PUC RS – Abril de 1991.

Curso de pós-graduação em Processo Civil – Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul, nível de especialização, sem defesa da dissertação, com 390 horas/aula, ano de 1993. 

Curso de pós-graduação em Direito Constitucional e Direito Processual Civil – Universidade Federal do Rio Grande do Sul, nível de especialização, com 390 horas/aula, ano de 2002. 

ATIVIDADE PROFISSIONAL :

Sociedade de Advogados –

Rio Grande do Sul – “Portanova & Advogados Associados.”. Rua Vigário José Inácio, 540, conj. 901, Centro 

São Paulo – “Balera, Gueller & Portanova, Advogados associados”. Rua Machado Bitencourt, 361, conj. 401.

Rio de Janeiro – Trommer, Balera, Gueller e Portanova Advogados”. Rua Graça Aranha, 19, conj. 1102.

Parcerias jurídicas:

Brasília – Floriano Neto Martins e da Mata Advogados Associados”. SHIS, QI 13, BL. “E”, salas 13 e 14.
Atividade Privada –

Universidade Luterana do Brasil, Professor Universitário –

Agosto de 1994 até Janeiro de 1998.

Direito Processual Civil I e Direito da Seguridade Social.

Pontifícia Universidade Católica.

Professor Universitário

Março de 200 até agosto de 2001
Direito Previdenciário.

Pontifícia Universidade Católica

Professor no Curso de Especialização em Direito Empresarial. 2º Semestre de 2001 – Cátedra – Direito Previdenciário, até a presente data;

UNIRITTER – Universidade Ritter dos Reis.

Professor no curso de pós-graduação em Direito Social, na cátedra de Direito Previdenciário. Abordagem sobre os benefícios excepcionais, a reforma previdenciária e os regimes privados de previdência – ano de 2004.

ESCOLA PAULISTA DE DIREITO.

Professor na cadeira de prática previdenciária, teoria geral do direito previdenciário, direito da seguridade social, benefícios do regime geral e os regimes privados abertos, associativos e complementares. Desde janeiro 2003.

ESMAFE – Escola Superior da Magistratura Federal – RS, no curso de especialização em Direito Previdenciário, na cátedra de Previdência Privada, Complementar Aberta, Fechada e Associativa.

UNIPLAC – Universidade Planalto – SC, curso de especialização em direito previdenciário, cátedra de prática previdenciária, atuação nos tribunais e prática administrativa.

IMED – Instituto Meridional – RS - curso de especialização em direito previdenciário, cátedra de Previdência Privada Complementar, Aberta Fechada e Associativa, prática previdenciária, atuação nos tribunais e prática administrativa.

FADISMA – Faculdade de Direito Santa Maria – RS -curso de especialização em direito previdenciário, cátedra de prática previdenciária, atuação nos tribunais e temas relevantes na prática da advocacia. Os procedimentos administrativos e comparativo das decisões dos Tribunais Federais.

UNISC – Universidade de Santa Cruz do Sul – RS - curso de especialização em direito previdenciário, cátedra as ações revisionais de benefício, celeridade das varas e juizados especiais, atuação do advogado, a interpretação dos Tribunais Superiores e as reformas no RGSPS.

TITULAÇÕES :
Bacharel em Ciência Jurídica e Sociais pela Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul, formado em 1987, com colação de grau no ano seguinte.

Pós-graduado pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul, em Direito Processual Civil e Constitucional, com apresentação de trabalho de conclusão, atribuição de grau “A”. Orientador Prof. Dr. LUIS HENRIQUE DOS ANJOS.

ADVOGADO:

Inscrição : nº 25.037

Seccional do Rio Grande do Sul;

Inscrição 
: nº 186.927 A

Seccional do Estado de São Paulo

Representação Classista -

Diretor de Esportes, eleito, do Grêmio Estudantil do Colégio Champagnat, em 1980;

Diretor de esportes na gestão do CAMC 1983, 1984, eleito.

Representante do Conselho Departamental da Faculdade de Direito, eleição no período de 1986/1987, com destaque pela participação externado pelo DD. Prof. Hermes Pedro Pedrassani;

Diretor da Caixa de Assistência dos Advogados do Estado do Rio Grande do Sul, gestão 1998/2000 – 

Eleito para Conselheiro Titular da Ordem dos Advogados do Brasil, gestão 1998/2000.

Coordenador da Comissão Especial de Previdência Social e dos Servidores Públicos da OAB RS, gestão 1998/2000.

Representante da Ordem dos Advogados do Brasil junto ao E. Tribunal Regional Federal da Quarta Região – gestão 1998/2000.

Consultor da BAND RS, Rádio, na área previdenciária desde 2003;

Presidente da Comissão de Previdência Social, da Ordem dos Advogados do Brasil Seccional RS, gestão 2004/2006;

Membro da comissão de Agilização Processual – OABRS – gestão 2004/2006;

Membro consultor do Conselho Federal da OAB, da Comissão de Seguridade Social e Previdência Complementar – gestão nacional 2004/2006;

Membro efetivo da Comissão de Seguridade Social e Previdência Complementar e secretário – gestão 2007-2009

PUBLICAÇÕES :

Núcleo de pesquisas previdenciárias – “Benefícios por morte em decorrência de acidente do trabalho” – parecer – Revista da Previdência Social, nº 167, outubro de 1994, editora LTr.
Do benefício requerido após 90 dias – data de início e  efeitos financeiros – Revista Síntese trabalhista, nº 78,  ano 1995 pág. 32/34, editora Síntese;

Previdência social – inconstitucionalidade do § 2º do art. 29 e, por extensão, do § 3º do art. 41 da Lei 8213/91. Revista Síntese Trabalhista– nº 82, abril, 1996, pág. 28/29, editora síntese.
Pensão: óbito de servidores públicos federais, estaduais e municipais: totalidade incondicionada – Artigo 40, § 5º, da CF/88, Reajustamentos na Previdência – Revista Síntese Trabalhista– nº 83, Ano 1996, maio, pág. 21/26, editora síntese;
Pensão de servidores – totalidade incondicionada – Art. 40, § 5º CF, Revista de Previdência Social, nº 191, págs. 881/884, outubro de 1996, editora LTr.

A sucessão processual na relação jurídica previdenciária. Revista Síntese Trabalhista– nº 99, setembro de 1997, pág. 38/46, editora síntese.
Emenda Constitucional nº 20: Precatório x Pequeno valor – Lei nº 8.213/91. Revista Síntese Trabalhista– nº 120, junho 1999, pág. 05/14, editora síntese
Especialização da Justiça Federal – Varas Previdenciárias, garantia constitucional da opção. Revista de Previdência Social, março de 2001, nº 244,, pág. 140/146, editora LTr. Publicado também na Revista Justiça do Trabalho, Janeiro de 2001, nº 205, págs. 104/114, HS Editora, 

Regulamentação: Pequeno valor. Lei n. 10.099/2000 – correção inferior e diversidade entre Administração e Poder Judiciário. Revista de Previdência Social, págs. 478/481, Revista de Previdência social, julho 2001, nº 248, editora LTr. Publicado, também, na Revista Justiça do Trabalho, Março de 2001, nº 207, HS Editora, 

Juizados Especiais – Lei nº 10.259/2001. Revista Justiça do Trabalho, Fevereiro 2002, nº 218, págs. 139/151, HS Editora.

Não-indenização de tempo de serviço reconhecido – Direito à certidão e excesso de exação. Revista de Direito Social, ano I, nº 01, 2001, págs. 64/85, Editora Notadez.

URV – Preservação do Valor Real e Irredutibilidade. O prejuízo negado no STF. Texto publicado em Estudos em homenagem o Prof. Dr. WAGNER BALERA, 2002;
Honorários de sucumbência: parcela autônoma e pequeno valor em ação contra a fazenda pública. Revista Jurídica, nº 300, 2002, edt. NOTADEZ; publicado também na Revistas dos Tribunais. 

Princípio da irredutibilidade dos benefícios previdenciários. Publicado no livro em homenagem a Anníbal Ferandes, Edt. Ltr, São Paulo 2004;
O acordo proposto pela Medida Provisória n. 201 e a efetividade dos processos judiciais em andamento. Revista de Previdência Social, nº 286, ano XXVIII, Setembro 2004, pág. 811, colaborou o Acadêmico Marco Antônio Anflor;

Certificado de regularidade previdenciária e a constante ilegalidade pela falta de pagamento dos precatórios alimentares. Revista de Direito Social, nº 20, out/dez 2005. Colaborou o Acadêmico Henrique Magalhães.

Suspensão de benefício e o dano moral pelo ato ilegal da autarquia. Revista de Previdência Social, nº 302, Janeiro de 2006, págs. 06 a 10.

 Comentários à Legislação Previdenciária, Edt. Quartier Latin, 2008 – obra coletiva.
ATIVIDADE ACADÊMICA – junto à Universidade - 

Orientações relativas a trabalhos de conclusão:

“Parágrafo 3º do Artigo 11, da lei 8.213/91, acrescido pela Lei nº 9.032 de 28-04-95 – Inconstitucionalidade.” [Aluno Antônio Silva Pedro – junho 1996]

“Pensão por morte : direito do homem no sistema previdenciário”[Aluno Alda Regina Rosa De Lima – Junho de 1996]

“Prova de tempo de servido junto à previdência social” [Aluno – DELMIR ANTONIO JURKOVSKI – junho de 1996]

“Seguro desemprego” [Aluno - Sandra Maria Zimmermann Martini – junho de 1996]

“A prescrição das parcelas dos benefícios previdenciários” [Aluno - Altemir Wagner Dos Santos – junho de 1997]

“O novo regime de agravo de Instrumento” [Aluno - Ana Cláudia Johnson Soares – julho de 1997]

“O limite constitucional dos juros reais”[Aluno – Gabriel Wedy – julho de 1997, obra publicada]

Participação em bancas de trabalho de conclusão de cursos na condição de Presidente ou membro, as quais abrangeram a área do direito da seguridade social, agrário e direito processual civil.

Orientador dos pós-graduandos nos cursos referidos, assim como membro de bancas versando sobre os temas afins de Seguridade Social e ênfase em Previdência Social.

ATIVIDADES JURÍDICAS :
Assessorias – na área dos direitos socais.

Coordenador da Consultoria Jurídica da Confederação dos Aposentados e Pensionistas – COBAP – desde 2003.

Assessoria jurídica à Federação dos Trabalhadores na Indústria Metalúrgica - SP;

Assessoria jurídica à Federação dos Trabalhadores no Comércio - RS;

Assessoria jurídica ao Sindicato dos Trabalhadores na Empresa Brasileira dos Correios e Telégrafos – até 2002 - RS;

Assessoria jurídica ao Sindicato dos Trabalhadores na Extração do Petróleo RS – até 2002;

Assessoria jurídica à Sociedade Brasileira de Gerontologia e Geriatria.

Assessoria jurídica ao Sindicato dos Jornalista do Estado do Rio Grande do Sul.

Assessoria ao Sindicatos dos Trabalhadores na indústria do calçado de Parobé – RS.

Palestras / Seminários / Congressos

Seminários sobre a Reforma Previdenciária, promovido pela Editora Síntese, outubro de 1996 – Porto Alegre – 1997 – São Paulo -, na qualidade de coordenador técnico .

Federação dos Sindicatos dos Servidores Municipais do Estado do Rio Grande do Sul, tema “A Previdência Municipal”, setembro de 1998;

“Reforma do Estado e da Previdência Social”, referente a 5ª Semana Acadêmica da ULBRA, setembro 1998;

Painel sobre “A previdência Social Brasileira e as Reformas” no III Fórum Jurídico – Torres/RS,  como atividade complementar – PUC – novembro 1998;

“As conseqüência sociais referentes às reformas do trabalho e previdência social”, maio 1999, IV Jornada Internacional de Direito, Gramado/RS.

Quarto encontro Estadual de Estudos Jurídicos,  como tema O DIREITO PREVIDENCIÁRIO BRASILEIRO, na condição de Coordenador Técnico, palestra sobre “O processo Judicial Previdenciário”, outubro 1999, Porto Alegre/RS;
Painel sobre “Laudo para aposentadoria especial” para a Associação Sul Riograndense de Engenharia de Segurança do Trabalho, janeiro 1999.

IX Semana Jurídica, Santa Rosa, UNIJUI. Tema: Direito Previdenciário, I semestre 2000.

Seminário Nacional – a Questão dos Precatório, 27 e 28 de Abril/2000, organização IARGS e FACULDADE DE DIREITO UFRGS, tema: “A proposta de Emenda Constitucional nº 83”, expositor Dr. Sérgio Sérvulo da Cunha, debatedores Almir Porto da Rocha Filho e Daisson Silva Portanova.

7º Simpósio Jurídico, Santo Ângelo, de 02 a 07 de outubro/2000, Tema “Histórico da Falência do Sistema Público de Previdência – Ascensão do ramo privado.”

Seminário de Previdência Social e as Novas Legislações – Santos – SP, setembro de 2000, tema : “Contencioso – via administrativa e via judicial”.

Professor no “Curso de Noções Básicas de Previdência Complementar – Aberta e Fechada” em 22 de agosto de 2001, Escola Superior de Advocacia, OAB SP, Escola Superior da Advocacia.

12º Congresso Brasileiro de Previdência Social, participante. São Paulo, 26 e 27 Julho de 1999.

Curso teórico sobre “Aposentadoria para Profissionais Liberais”, Associação Brasileira de Odontologia – Canoas.

XIV Semana Jurídica – UNIJUÍ – palestra sobre “Direito Previdenciário”, em 29 de maio 2000.

13º Congresso de Brasileiro de Previdência Social, São Paulo, 24 e 25 de julho de 2000, realizado pela LTr Editora, na condição de participante.

14º Congresso Brasileiro de Previdência Social, participação como Palestrante, tema: O salário mínimo e a Previdência Social”,  São Paulo, 26 e 27 de março de 2001, realização Editora LTr.

Primeiro Congresso Brasileira de Previdência Complementar, participação como Palestrante, tema: “Portabilidade na Lei Complementar” 

Seminário da Federação dos Trabalhadores do Comércio e Confederação, palestra sobre “Os Reflexos da Reforma da Previdência para os Trabalhadores”, Porto Alegre, 23 e 24 de agosto de 2001.

II Seminário de Previdência Social, Santos, 22 de setembro de 2001, palestra sobre : “A execução previdenciária e o pequeno valor”, realização pela Universidade Santa Cecília e Centro de Estudos Jurídicos, Santos.

Semana de Estudos Jurídicos – ULBRA – RS , 24 de outubro de 2001, tema: “Execução Previdenciária, pequeno valor e precatório”.

15º Congresso Brasileiro de Previdência social, a se realizar em 15 e 16 de abril de 2002, tema: “Direito adquirido após 16.12.98”

“II Jornada de Cardiogeriatria do RS”, tema: As isenções tributárias e de contribuições aos cardiopatas graves, Maio de 2002.

“I Seminário de Direito Social de Caxias do Sul, IV Seminário de Direito Previdenciário, Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Alimentação” tema abordado: Os reajustes de benefício previdenciário, Maio de 2002.

Painel sobre TEMAS ATUAIS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, promovido pela Ordem dos Advogados do Brasil, São Paulo, organizado pela Comissão de evento e cultura da OAB SP, abordando o temário: “Os índices de reajustes e a inconstitucionalidade da delegação ao Poder Executivo para sua fixação”, 04 de julho de 2002.

Debate sobre  a Reforma da Previdência Social, promovido pelo Partido Comunista do Brasil,  Cidade de Cachoeirinha, tema: “A previdência social no Brasil”, 29 de março de 2003.

Debate sobre  a Reforma da Previdência Social, promovido pela Câmara de Vereadores de Gravataí,  tema: “A Reforma da Previdência Social”, 27 de maio de 2003.

Ouvidoria Parlamentar da Câmara dos Deputados, tema: “A reforma do sistema previdenciário brasileiro”, painel “A legislação atual da previdência social”, Coordenação Prof. Wagner Balera. Debatedores: Deputada Angela Guadagnin, Adacir Reis – Sec. de Previdência Complementar, Deputado Arnaldo Faria de Sá, Daisson Portanova e, José Pinto da Motta Filho representando o DIAP.

V encontro do Coletivo Jurídico da Federação da Alimentação RS, tema: “A Reforma da Previdência.”, participação do Dep. Paulo Pimenta, Senador Paulo Paim e o advogado Fábio Barbosa. 24 de maio de 2003.

I Ciclo de Estudos Jurídicos, Núcleo Universitário de Guaporé, Universidade Caxias do Sul. Tema “Previdência social: perspectivas de reforma”, 17 de maio de 2003.

I Simpósio de Direito Social, promoção Revista de Direito Social, São Paulo, Centro Universitário Salesiano. Tema “O novo teto do salário-de-contribuição – evolução legal e repercussões com a PEC 40”, 04 de junho de 2003.

III Jornada de Cardiogeratria do RS; I Congresso Sulbrasileiro de Cardiogeriatria. Palestra: “Legislação e Direitos dos Idosos Cardiopatas.”. Tema central: “Direitos especiais do cardiopata e aposentadoria”, 18 de julho de 2003.

Semana do Advogado, Subseção de Alegre, palestra : “A reforma da Previdenciária e a Previdência do Advogado”, agosto de 2003.

II Simpósio de Direito Social, promoção Revista de Direito Social, Santos. Universidade Metropolitana de Santos. Tema “O novo teto do salário-de-contribuição – evolução legal e repercussões com a PEC 40”, 4 de Outubro de 2003.

II Ciclo de Estudos Jurídicos, Universidade de Ijuí, Faculdade de Direito, Santa Rosa. “Reforma Previdenciária”, 08 de outubro de 2003.

4º Congresso Brasileiro de Previdência Complementar, São Paulo, 2004, na qualidade de Palestrante, tema: Auto-patrocínio.

17º Congresso Brasileiro de Previdência Social, São Paulo, 2004, na qualidade de Congressista, apresentação de 04 (quatro) teses.

XVI Congresso Nacional da Associação Brasileira das Mulheres de Carreira Jurídica – ABMCJ, tema: “As carreiras jurídicas – O Poder Judiciário – Reforma – Novas Perspectivas.”, representando o Conselho Federal da OAB. Novembro de 2004. 

VII Semana Acadêmica e XXIII Semana Jurídica – FURG – Rio Grande, Rio Grande do Sul, de 16/11 a 19/11/2004. Exposição de mini-curso “O Direito Constitucional: Direito Adquirido, Coisa Julgada e Ato Jurídico Perfeito à luz da Reforma da Previdência”, foi expositor também o Prof. Msc. Péricles Gonçalves, FURG.
Seminário Nacional “Direitos Sociais e Previdência – garantias judicias ao valor do benefício”, coordenado pelo CFOAB e COBAP (Confederação Nacional dos Aposentados e Pensionistas). Março/abril 2005, Brasília, tema: “Ações revisionais de benefícios, antes e depois da Constituição Federal”. 

Encontro dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região – Maio 2005. Florianópolis. Escola da Magistratura Federal. Painel: “Os juizados especiais federais na visão da advocacia pública e privada”.

18º Congresso Brasileiro de Previdência Social, São Paulo, junho/2005, na qualidade de Palestrante/Congressista, apresentação de 02 (duas) teses e Palestra “Filiação dos exercentes de cargos eletivos”

6º Congresso Brasileiro de Previdência Complementar, 26 e 27 de junho 2006. Congressista

19º Congresso Brasileiro de Previdência Social, 27 e 28 de Junho 2006. Palestrante: “DANO MORAL: quantificação da compensação”

Curso de formação dos Defensores Públicos da União, 23 de outubro de 2006, Expositor, tema: “Princípios Constitucionais do Direito Previdenciário e a demanda reprimida”, Brasília.

Participação em audiência pública convocada pela Comissão de Direitos Humanos do Senado Federal, representando a Confederação Brasileira dos Aposentados e Pensionistas sobre o PLS 296 – 2003, autoria do Senador Paulo Paim, projeto que pugna pela revogação do Fator Previdenciário (aprovado pelo Senado em Maio de 2008).
Participação em audiência pública convocada pela Comissão de Direitos Humanos do Senado Federal, representando a Confederação Brasileira dos Aposentados e Pensionistas sobre o PEC 13-2006, autoria do Senador Paulo Paim, projeto que pugna pelo restabelecimento dos reajustes de benefícios do RGPS nos percentuais do salário mínimo.

Participação em audiência pública convocada pela Comissão de Defesa do Consumidor da Câmara dos Deputados, representando a Confederação Brasileira dos Aposentados e Pensionistas, cujo debate tratava da constitucionalidade e legalidade dos empréstimos consignados para aposentados e pensionistas, bem como sobre o endividamento dos beneficiários do RGPS.

Consultorias –

Membro Consultor do Conselho Federal da OAB, na Comissão de Seguridade Social e Previdência Privada, gestão 2004/2006.

Colaborador da Editora Síntese Trabalhista, dirigida à Revista Síntese Trabalhista,  desde 1994;

Colaborador da Revista Justiça do Trabalho, HS Editora – 1996 e coordenador do Caderno de Direito Previdenciário – 2002 .

Fundador da Revista de Direito Social, Editora NOTADEZ e  membro do Conselho Editorial;

Colaborador da Revista de Previdência Social, Edt. LTr;

Advocacia –

Advogado do SINAPERS – Sindicato dos Aposentados e Pensionistas do Estado do Rio Grande do Sul, Até 2001;

Advogado da ASPENFERS, Associação das Pensionistas Ferroviárias do Rio Grande do Sul – até 2002;

Advogado do PV, Partido Verde, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.137-5;

Advogado da Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil, tramitando no Excelso Pretório que tramita no STF sob Relatoria do Ministro Marco Aurélio, RE Nº 277065.

Participação no “II Simpósio Sul-brasileiro de Direito Processual Civil”, julho de 1997.

Participação na Conferência Estadual dos Advogados – RS – junho de 1998;

Participação na Conferência Nacional dos Advogados, outubro de 1999;

Laureado pelo Instituto Superior de Estudos Previdenciários e Profissionalizantes, com a Láurea ELOY CHAVES, em janeiro de 2000.

Coordenador indicado pelo Conselho Federal da OAB para o Seminário Nacional “Direitos Sociais e Previdência – garantias judicias ao valor do benefício”, coordenado pelo CFOAB e COBAP (Confederação Nacional dos Aposentados e Pensionistas). Março/abril 2005, Brasília.

Advogado do Partido Socialista Brasileiro, em Representação junto ao e. TSE, bem como em Reclamação junto ao excelso STF face ao conceito de proporcionalidade dos vereadores no pleito de 2004;

Advogado, militante no Rio Grande do Sul,  São Paulo e Rio de Janeiro, com representação de aposentados e pensionistas nestes  Estados. 

Porto Alegre, maio de 2008.

DAISSON PORTANOVA




























































